
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº       06        ,    DE    2009 
Dispõe sobre prorrogação de prazos previstos nas Resoluções
 nºs. 213 e 215, de 2009.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art. 1º  O prazo previsto no § 1º do art. 2º da Resolução nº
215, de 23 de Junho de 2009, fica, excepcionalmente no corrente exercício
de 2009, prorrogado para 29 de setembro de 2009.

Art. 2º O prazo previsto no § 1º do art. 3º da Resolução nº
213, de 09 de junho de 2009, é prorrogado para 28 de Agosto de 2009,
excepcionalmente neste exercício de 2009.

Art.  3º  A posse oficial  dos  Vereadores-Jovens titulares  e
seus respectivos suplentes, prevista no § 4º da Resolução nº 213, de 09 de
Junho de 2009 para ocorrer em 1º de Agosto de 2009, é adiada para o dia
29 de setembro de 2009, apenas neste exercício de 2009.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala “Ulysses Guimarães”, 10 de agosto de 2009.

Vereador ELIAS FERNANDES DE CARVALHO
(Líder da Bancada do P.P.S.)
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